
 
 

INDICAÇÃO Nº 105/2026 
 

AUTORA: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

A Vereadora  infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando  

atendimento especializado para mulheres acima de 45 anos, incluindo reposição 

hormonal (quando indicada), acompanhamento nutricional e suporte psicológico para 

lidar com os sintomas dessa fase da vida.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Apresento esta indicação com o objetivo de solicitar a implantação de 

atendimento especializado em nosso município voltado às mulheres acima de 45 anos, 

contemplando acompanhamento médico com possibilidade de reposição hormonal quando 

indicada, orientação nutricional e suporte psicológico para enfrentamento dos sintomas 

próprios dessa fase da vida. É de conhecimento público que o climatério e a menopausa 

trazem impactos físicos e emocionais significativos, que muitas vezes comprometem a 

qualidade de vida, o desempenho profissional e as relações familiares dessas mulheres. 

Serão diretamente beneficiadas as mulheres acima de 45 anos de nossa 

cidade, especialmente aquelas que dependem exclusivamente do sistema público de saúde 

e que hoje não dispõem de acompanhamento multidisciplinar adequado. Indiretamente, toda 

a família também se beneficia, pois ao promover saúde integral à mulher, fortalecemos o 

equilíbrio familiar, a produtividade no trabalho e o bem-estar social. Cuidar da mulher nessa 

fase é investir na base das nossas famílias e na valorização de quem tanto já contribuiu com 

a nossa comunidade. 

Para viabilizar essa proposta, sugere-se a organização de atendimento 

periódico por ginecologista capacitado, nutricionista e psicólogo, além de protocolos 

clínicos para reposição hormonal quando indicada. A iniciativa poderá ser estruturada por 

meio de reorganização da demanda, capacitação de profissionais e possível parceria com a 

Secretaria de Saúde. Com essa medida, promoveremos prevenção, diagnóstico precoce, 

redução de complicações futuras e mais qualidade de vida para as mulheres do nosso 

município, reafirmando o compromisso com uma saúde pública humanizada e integral.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 06 

de março de 2026. 

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 

  


